
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado do Ambiente - SEA 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20.081-312 

Telefone 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

Folha 1 de 2 

 

PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 12/01/2015 – Horário: 14:30h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 273ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

1. E-07/201.160/03 – Tecnosol Comécio e Serviços Ltda. 

Armazenamento temporário, beneficiamento e preparo de blends de resíduos industriais 

perigosos (classe I) e não perigosos (classe II), com vistas à reciclagem, recuperação, 

coprocessamento, incineração e disposição em aterros; e de armazenamento temporário 

e pré-tratamento de efluentes líquidos – GELSAR 

Renovação de Licença de Operação (LO FE015427) 

 

2. E-07/201.143/01 – LIMPIND – Manutenção e Construção Ltda. 

Coleta e transporte rodoviário de resíduos perigosos (Classe I) e não perigosos (Classe 

IIA e IIB), efluentes oleosos/industrial, resíduos comuns provenientes de 

estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços e resíduos provenientes de 

sistemas de tratamento, coletores de esgoto sanitário e redes de drenagem pluvial; e 

realização de serviço de limpeza e recuperação de tanques e semelhantes, dentro do 

estado do Rio de Janeiro – GELSAR 

Renovação de Licença de Operação (LO FE013771) 
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3. E-07/002.6974/14 – Areal Novo Século de Seropédica Ltda. 

Extração de areia em cava molhada – DNPM 890709/11 – GELANI 

Licença de Operação 

 

4. E-07/512.166/11 – TRANSMARKS – Transportes e Serviços Ltda. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN027093) para inclusão de veículos, 

inclusão/exclusão de condicionantes e alteração no endereço descrito na referida 

licença, com base no parecer da GELRAM às fls. 678 a 680. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2015. 


